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*** AGENDA LEGISLATIVA *** 
***************************************************************************** 
 

 
EXPEDIENTE (RI, Artigo 72) – 60 minutos. 

***************************************************************************** 
 
1. Do Executivo Municipal:  

 

 Decretos de nº 52 a 55 do Executivo Municipal. – Disponíveis na secretaria 

da Câmara. 

 Portarias de n° 630 a 708 do Executivo Municipal. – Disponíveis na 

Secretaria da Câmara. 

 Ofício GAB nº 075/2021. 

 

2. Leitura, discussão e votação dos Pedidos de 

Providências, Pedidos de Informações, Indicações, 

Requerimentos e Moções: 

 

 Pedido de Informação n° 08/2021. 

 

3. Leitura dos Projetos de Lei, de Resolução e Decreto 
Legislativo e distribuição para Parecer. 
 

 MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 27/2021 
 

 



4. – Orador do Grande Expediente: sem vereadores inscritos. 

 
 

V – Comunicação de Líderes: sem vereadores inscritos. 
 

 

 

ORDEM DO DIA (Artigo 85, RI) – 60 minutos.     

   
 

 SEM MATÉRIA  

 

 

PAUTA 

Primeira discussão  

 MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 27/2021 
 

........................................................................................................ 
 

Segunda discussão: 

 PROJETO DE LEI Nº 25, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 
2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 PROJETO DE LEI Nº 26, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 DISPÕE 
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO PARA OS 
EXERCÍCIOS DE 2022 A 2025. 
 

 

 PROJETO DE LEI Nº 27, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. Autoriza a 
contratação de servente para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, no âmbito da administração municipal, 
nos termos do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal.  
 

 PROJETO DE LEI Nº 28, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.Altera o 
Anexo I da Lei Municipal n° 226, de 27 de abril de 2001, com redação 
dada pela Lei Municipal n° 622, de 21 de outubro de 2014, que dispõe 
sobre as atribuições do cargo de Coordenador do CRAS. 

 


